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estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANC

LEI N9 94/88,

DE 10 DE FEVEREIRO DE 1.988,

Ea0nt«: Dispõe aobre Reestrutureçõo

do Quadro do Poooool o do

oufcros providõncios.

O PREFEITO MIRilCIPAL DE XqM BRANCAi

F090 saber «tua a CÔnoro Municipal àpr*c»vou e ou
sanciono ã sonuinte Lei.

Art. |P o Fica Roootruturodo o Quadro do Pao*'

soai do Profolturo, obodacondo o quadro daolxo.

QULNT.

Oi

01

CUS3E

CARGO OU FUNÇXO

3ECRETARÍA GEüAL

Sacratorio Gorai

Auxiliar do Escrita

SERV./EDÜC./CÜLTUTA

HABILITAÇXO

NÍVEL

SG-N

SG»N

VENCIMENTO

ATUAL

02 P.N.S

02 P.N.S

íiiy:L

aório da 1^ Grau

Sorventaa/Meronda1-

roa

4* sõrio da |s Grau

«ais troinaaento

50 s Bi sórie co

Grau

|ft Grau Cooplato

2S Grau incenplato

não Padapóui^c

28 Grau Cooplato oÕo

Padapepico

28 Grau Incooploto

ou L0900 i

RA

RA

kS

RC

RO

?F

 »

C/AUMENTO

03 P.N.S.

03 P.N.S.

3 A L f : ! OS

T - 20

f

T-

20^ P.N.S.

ZO^ P.N.S.

20:4

20^ P.N.S.

25% P.N.S.

Z5SÍ P.N.S.

25:4 P.N.S.

30SS PtNtS»

40
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eSTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCÃ*^

Conta

w

CLASSE HABILITAÇXO
S A L á R 1 0 S

NÍVEL
T - 20 T - 40

W

Lo9oa i1 PA SOfí P.N.S.

NonMl ou Pedagógico PB 50$S P.N.S.

"T PROFESSOR Licenciatura de Curta

V
duração

Licenciatura Plena

PC

PD

50% P.N.S.

60% P.N.S.

w

w
AUXILIAR Pedagógico Coapieto AS 50% P.N.S.

•*0 SUPERVISXO Licenciatura Curta SA 70^ P.N.S.

w

SUPERVISOR

Licenciatura Plena ( Pe

dagogia Superviaão )a SB Pião Sala

«v
rial

w

w

w

w

w

COORDENA»

DOR DE E»-

ESCOLAS

Pedagógico Conpleto

Licenciatura Curta eai Pj

dagogia - Adainiatração'

Eacolar

C A

DA

60$^ P.N.S.

S0% P.N.S.

Licenciatura Plena ea Pi ■

^^
DIRETOR dagogia - Adainiatração'

Eacol ar . DB Pião Nacional

OBSi P.N«S. - Pião Nacij
,

Salário

nai de Salário

Artj» 2^ - Ficam criadoa oa cargoa oonatantea na

w Tabola Abaixoa

CUANT. CAR60 E/OU FUNÇÍO NÍVEL VENCIMENTO

GABINETE DO PREFEITO

Oi Vigilante GP-L 705Í P.N.S.

SERV.EDüC./CULTURA

•*0

02 Motoriate Auxiliar SC-J 509C P.N.S.

1

MBiir
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ESTADO DA PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

' í B A ^ j
ÁGUA BRANCÀVX,

SERV.SA ÕDE/ASS1 ST./SOO.

02 Motorista Auxuliar SS—J 50^ P.N.S.

01 Vigilante SS-L 70% P.N.S.

SERV.OBRAS E URBANISMO

10 Garis SO-M Oi P.N.S.

01 Encarregado de Poços SO-L 70% P.N.S.

02 Vigilentes SO-J 50% P.N.S.

Art. 3^ - Os demis servidores terão seus venci

mentos reajustados em 50^.

Paragrafo Único - Os Servidores que percebem venci

mentos com base no Piso Nacional de Salário» não serão beneficiados '

por esta Lei» ficando seus reajustei baseados no aumento concedido pe

lo Governo Facleral •

Art. 4^ - Para cumprimento do disposto nesta Lei» *

fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar as dotações do Pessoal

ate o limite de Cz$ 2.000.000»00 ( DOIS MILHÕES DE CRUZADOS ).

Art. 5^ - As vantagens concedida por esta Lei» te-'

rão vigência a partir do dia |c de Fevereiro de 1.988.

Art. 6s - Esta Lei entrará em vigor a partir da da

ta de sua publicação» revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Muni

Em

ícípal de X^ua Branca - PB,

refeito.
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